
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
- DO ESTADO DE SANTA CATAR.INA 

PROJETO DE LEI PU0314·512º21 

Dispõe sobre o acondicionamento de bicicletas nos veículos -----t ------1 do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de 
~~n------t passageiros do Estado de Santa Catarina. 

Art. 1 ° Os veículos utilizados no serviço de transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros, no Estado de Santa Catarina, deverão 
dispor de bagageiros e/ou suportes externos apropriados para acondicionar bicicletas 
dos usuários. 

§ 1 ° As empresas que explorarem o serviço de transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Santa Catarina deverão 
adaptar suas frotas, integralmente, para que contenham veículos adaptados com 
bagageiras ou suportes externos apropriados para bicicletas. 

§ 2° As obrigações dispostas no caput e no §1° estendem-se 
às linhas de transporte rodoviário intermunicipal de regiões metropolitanas. 

Art. 2° As bicicletas embarcadas nos veículos do transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros terão o mesmo tratamento conferido às 
demais bagagens, em relação ao controle de identificação, cuidado com sua 
integridade e indenização em casos de dano ou extravio. 

§ 1 ° É proibida a cobrança de qualquer tipo de taxa adicional 
pelo transporte de bicicletas, por parte da empresa exploradora do serviço público. 

§ 2° A bicicleta poderá ser embarcada montada ou 
desmontada, a critério de seu proprietário. 

§ 3° No caso de o usuário optar pela condução da bicicleta 
desmontada, deverá despachá-la devidamente acondicionada, de forma a evitar 
extravio ou dano de suas peças. 

§ 4° O usuário do transporte rodoviário intermunicipal de 
passageiros fará jus, a título de franquia, ao embarque gratuito de bicicleta no 
bagageiro ou no suporte externo, observados os limites máximos de peso, volume e 
dimensão, nos termos da norma regulamentadora. 

Art. 3° O disposto nos art. 1 ° e 2° somente será aplicável aos 
contratos de. concessão e exploração de linhas intermunicipais de transporte 
rodoviário de passageiros firmados após a data de publicação da presente Lei. 

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310- Sala 037 
88020-900 - Florianópolis - SC 
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( 48) 3221-2692 

Ao Expediente da Mesa 
Em /9 / _DR_/ ioJ.L 
Deputado Ricardo Alba 

1 ° Secretário 
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• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA w DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 
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• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
- DO ESTADO DE SANTA CATAR.INA 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei possui como finalidade regular o 

acondicionamento e transporte de bicicletas nos veículos utilizados no serviço de 

transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Santa Catarina. 

A demanda recai tanto sobre a área do direito do consumidor, 

respaldando a garantia de que os consumidores usuários do transporte intermunicipal 

terão o direito de transportar suas bicicletas, sem que haja a cobrança de tarifas, quanto 

sobre a área ambiental, vez que incentiva a utilização de bicicletas, diminuindo a 

poluição causada pelos veículos automotores. 

Ademais, entende-se que a presente proposta traz grande 

benefício para o turismo relacionado ao ambiente rural e, também, dos percursos de 

pedalada, incentivando a mobilidade e a prática desportiva, de forma ecológica, dos 

turistas por meio do uso de bicicletas. 

Dessa forma, para a aprovação desta proposição, solicitamos o 
apoio dos demais Parlamentares des 

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 31 O - Sala 037 
88020-900 - Florianópolis - SC 
depmarlenefen !1:ler@alese.se .gov. br 
( 48) 3221-2692 

P
ág

in
a 

4.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
4.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



COM"

DrsTRrBUtçAO

O(A) S(a). Dep. Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0314.512021, o Senhor Deputado
João Amin, Membro desta Comissão, com base no artigo 128, inciso Vl, do
Regimento lnterno.

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo
regimental final, para apresentação de relatório é o dia não definido.

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2021

Soares
de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 
 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0314.5/2021 
 

 

Nos termos do disposto inciso VI do art. 130 do Regimento Interno 

deste Poder, fui designado para relatar o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da 

Deputada Marlene Fengler, que “Dispõe sobre o acondicionamento de bicicletas nos 

veículos do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado 

de Santa Catarina.” 

 

A proposta foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 24 de 

agosto de 2021 e, na sequência, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça.  

 

Na Justificação acostada à p. 4 do processo, a Autora expõe, em 

suma, que se trata de medida que busca incentivar a utilização de bicicletas, 

diminuindo a poluição causada pelos veículos automotores e garantindo ao usuário 

do transporte intermunicipal o direito de transportar suas bicicletas sem a cobrança 

de tarifas. 

 

Nesse contexto, embora vislumbre a relevância da matéria, com o 

objetivo de subsidiar este Relator na emissão de Relatório e Voto sobre a proposta 

neste órgão fracionário, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do Rialesc, solicito 

DILIGÊNCIA à Casa Civil com o propósito oportunizar a manifestação do 

Departamento de Transportes e Terminais do Estado de Santa Catarina (DETER), 

vinculado à Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, bem como da 

Procuradoria-Geral do Estado. 
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Sala da Comissão,  

 
 
Deputado João Amin 
              Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0314.5/2021 

 

“Dispõe sobre o acondicionamento de 
bicicletas nos veículos do serviço de 
transporte rodoviário intermunicipal de 
passageiros do Estado de Santa Catarina.” 
 

 

Autora: Deputada Marlene Fengler 

 

Relator: Deputado João Amin   

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria parlamentar, que estabelece a 

obrigatoriedade de os veículos utilizados no serviço de transporte rodoviário 

intermunicipal de passageiros disporem de bagageiros e/ou suportes externos 

apropriados para acondicionar bicicletas dos usuários. 

 

Extrai-se, em suma, da Justificação ao Projeto, que a proposta busca 

incentivar a utilização de bicicletas, diminuindo a poluição causada pelos veículos 

automotores e garantindo ao usuário do transporte intermunicipal o direito de 

transportar suas bicicletas sem a cobrança de tarifas (p. 4). 

 

 A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 24 de 

agosto de 2021 e encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, na qual 

fui designado para sua relatoria. Na condição de Relator da matéria propus, 

inicialmente, diligência à Casa Civil, com o propósito de colher as manifestações do 

Departamento de Transportes e Terminais do Estado de Santa Catarina (DETER), 

vinculado à Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, bem como da 

Procuradoria-Geral do Estado acerca da norma pretendida; medida aprovada em 21 

de setembro de 2021 (respectivamente, pp. 6/7 e 8). 
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Foram trazidas aos autos as manifestações dos órgãos 

diligenciados, dentre os quais destaco [1] Ofício nº 1842/CC-DIAL-GEMAT, da Casa 

Civil (CC), [2] Parecer nº 537/2021/PGE, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), [3] 

Ofício nº SIE OFC 3083/202, da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 

(SIE), com posicionamento conjunto do Gerente de Operação de Transporte de 

Passageiros Intermunicipal (GEROT) e do Gerente de Planejamento de Transporte 

de Passageiros Intermunicipal (GPTRA), emitido na [3.1] Manifestação GEROT 

137/2021 e o [3.2] Parecer NUAJ SIE nº 511/2021, do Núcleo de Atendimento 

Jurídico aos Órgãos Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos 

(NUAJ), ouvida de ofício (respectivamente, às pp. 12, 15/21, 34, 27 e 29/32).  

 

Na visão da Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado, a 

proposição se arvora na competência privativa da União, uma vez que, ao exigir 

equipamentos obrigatórios para agregação nos veículos de transporte coletivo, 

interfere nas disposições que tratam de trânsito e transporte, encartadas no art. 22, 

XI, da Constituição Federal (CF/88) (p.16). 

 

Ressalta, ainda, a citada Consultoria Jurídica, que a matéria já se 

encontra integralmente disciplinada pela Resolução nº 14, de 6 de fevereiro de 1998, 

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que “Estabelece os equipamentos 

obrigatórios para a frota de veículos em circulação e dá outras providências”, editada 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Código Brasileiro de Trânsito 

(CTB) – Lei nacional n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (p.18). 

 

Acerca do mérito, o pronunciamento conjunto do Gerente de 

Operação de Transporte de Passageiros Intermunicipal (GEROT) e do Gerente de 

Planejamento de Transporte de Passageiros Intermunicipal (GPTRA) é no sentido da 

contrariedade ao interesse público da proposta, diante da inexistência de subsídios 

suficientes para atestar sua viabilidade e adequação, exigindo, portanto, a realização 

de estudos mais aprofundados, sugerindo, inclusive, a realização de audiência 
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pública para manifestação da sociedade acerca da matéria. Tal entendimento foi 

devidamente ratificado pelo Núcleo de Atendimento Jurídico aos Órgãos Seccionais 

do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos (NUAJ) (respectivamente, pp. 27 e 

31). 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Em consonância com o que preconiza o Regimento Interno desta 

Casa, em seu art. 144, I, c/c seu art. 210, II, nesta fase processual cabe analisar a 

admissibilidade da proposição quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa, função pertinente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça. 

 

Partilho do posicionamento emitido pela Procuradoria-Geral do 

Estado pela inconstitucionalidade da proposição, por invasão da esfera de 

competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte, estabelecida 

no art. 22, XI, da Constituição Federal, em face do estabelecimento de novos 

equipamentos de caráter compulsório para veículos de transporte coletivo de 

passageiros (p. 16). 

 

Ademais, como bem salientado pela Procuradoria-Geral do Estado, 

a matéria já encontra disciplina nacional, uma vez que o art. 105 do Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB) definiu quais são os equipamentos obrigatórios nos 

veículos, atribuindo ao CONTRAN a competência para sua disciplina e 

especificações técnicas: 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a 
serem estabelecidos pelo CONTRAN: 
[...] 
§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios 
dos veículos e determinará suas especificações técnicas. 
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Nesse contexto, observa-se recomendável que a regulamentação da 

matéria seja única em todo o território brasileiro, pois, claramente, há 

preponderância do interesse geral. Assim, reconheço que o tema ora em análise 

encontra-se disciplinado pelo Código de Trânsito Brasileiro, regulamentado pela 

Resolução nº 14, de 1998, do CONTRAN.  

 

Da mesma forma, ratifico a apreciação da citada Procuradoria-Geral 

quanto à violação ao princípio da reserva de administração, corolário do princípio da 

separação das funções estatais, insculpido no art. 2º da Constituição Federal, na 

medida em que a proposição implica em intromissão na gestão do contrato 

administrativo de concessão, matéria reservada ao Poder Executivo (p. 19). 

 

Ante o exposto, com fulcro na combinação dos regimentais arts. 72, 

I, 144, I, 145, caput, 209, I, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão de 

Constituição e Justiça, pela INADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação 

processual do Projeto de Lei nº 0314.5/2021, por afronta aos arts. 2° e 22, XI, da 

Constituição Federal. 

 

 

Sala das Comissões, 

 
 
 
Deputado João Amin 
          Relator 
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